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 DESPACHO DO DIRETOR DA DIVISÃO DE 
RECURSOS HUMANOS

EXONERANDO, A PEDIDO, NOS TERMOS DO DECRETO 
41283/2001 E DO ARTIGO 62, PARÁGRAFO 1, ITEM I DA 
LEI 8989/79

RICARDO DOS SANTOS PEREIRA RF 815.773.1
CARGO: GCM – 3ª CLASSE - MASC PADRÃO: QTG 1A- SI.001

DA: INSPETORIA REGIONAL DE CAPELA DO SOCORRO
ENQUADRAMENTO: 750001 E.H 380010040040000
EXPEDIENTE 003/SMSU/CAF/DTRH/GCM/18 A PARTIR DE: 18/01/2018.

 TRABALHO E 
EMPREENDEDORISMO
 GABINETE DA SECRETÁRIA

 INDENIZAÇÃO DE FÉRIAS EM PECÚNIA E 
DEMAIS DIREITOS:

DEFIROo pagamento das férias da servidora abaixo, nos 
termos da O.N. 02/94-SMA, com as alterações do Despacho 
Normativo n° 002/SMG-G/2006 e da ON. N° 001/SMG-G/2006, 
acrescido de 1/3:

809.949.9/1 – ELIANA MARTINS PINTO SANTONI, pro-
cesso nº. 2018-0.002.901-9 relativa aos exercícios de 2017 (30 
dias) e de 2018 (30 dias), acrescidos de 1/3.

799.103.7/2 – ROGERIO BARRETO FERRARA, processo 
nº. 2018-0.002.896-9 relativa ao exercício de 2017 (15 dias 
restantes), acrescidos de 1/3.

 DIREITOS HUMANOS E 
CIDADANIA
 GABINETE DA SECRETÁRIA

 RELAÇÃO DE ADICIONAIS POR TEMPO DE 
SERVIÇO NOS TERMOS DO ARTIGO 112, DA LEI 
8989/79
Reg. Func. Nome QQ DATA E.H.
653.768.5/01 MARCIA APARECIDA CHAVES 5º 06/01/2018 340600000000000
654.268.9/01 FLORIANE ABRAHAO DA SILVA 5º 03/01/2018 340602090000000

 GESTÃO
 COORDENADORIA DE GESTÃO DE 
PESSOAS

 RELAÇÃO DE LICENÇA MÉDICA

 DIVISÃO DE PERÍCIA MÉDICA - COGESS
SEÇÃO DE LICENÇAS MÉDICAS
Relação de Licenças Médicas nos Termos da Lei 8989/79
NEG = LM Negada
PREFEITURA REGIONAL CAMPO LIMPO

RF Nome Dias A partir de Artigo
7276672/1 MILTON BERNARDINI LA SELVA 031 03/01/2018 143

PREFEITURA REGIONAL CASA VERDE/CACHOEIRINHA
RF Nome Dias A partir de Artigo
5067120/3 CLOVIS JOAQUIM DOS SANTOS 032 13/11/2017 143

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO
RF Nome Dias A partir de Artigo
5710383/3 ANGELA BUENO 090 17/01/2018 143
6013791/3 MARIA GALDILENE FARIAS TOMAZ 001 18/01/2018 160
6030874/2 FLAVIA ROCHA CASTRO 055 18/01/2018 160
6068901/2 NEIDE APARECIDA NEVES 060 17/01/2018 143
6082343/1 CARMEM CRISTINA NOGUEIRA MOREIRA 060 18/01/2018 160
6216358/4 ROSA HELENA SANTANA NAVARRO 001 18/01/2018 160
6493165/1 CACILDA ROSA VIANA BUENO 036 18/01/2018 160
6658539/1 FATIMA MARIA MOURA DA SILVA 001 18/01/2018 160

PORTARIA 006/SMSU/CAF/DTRH/2018 DE 17 
DE JANEIRO DE 2018.

FERNANDO CÉSAR LORENCINI, Chefe de Gabinete da 
Secretaria Municipal de Segurança Urbana, no uso de suas 
atribuições legais, e em cumprimento ao despacho exarado no 
Expediente de Designação 006/2018:

SUBSTITUIÇÃO: 
SUBSTITUTO: OSCAR GOYANO NETO – RF 674.525.3 - CAR-

GO: INSPETOR DE DIVISÃO – MAS - PADRÃO: QTG 8 - CATEG. 
FUNC: EFETIVO – EH: 38.000.404.000.00.00.

SUBSTITUIDO: SONIA REGINA DA SILVA – RF 654.150.0 
– CARGO: DIRETOR - PADRÃO: FGC 2, CATEG. FUNC: CO-
MISSIONADO – EH. 38.000.404.000.00.00.- UNID. DE LOTA-
ÇÃO: SMSU/CGGCM/DIV TEC DE CORREIÇÕES, AVALIAÇÃO E 
PERMANENCIA – MOTIVO: FÉRIAS - PERÍODO: 15/01/2018 A 
24/01/2018.

DESPACHOS DO SECRETÁRIO ADJUNTO EM 
EXERCÍCIO.

APOSTILA DA PORTARIA 195/SMSU/CAF/DTRH/2017, 
de 08/12/2017, publicada no DOC de 05/01/2018, Pag. 14.

É a portaria apostilada para constar que o período correto é de 
16/12/2017 a 30/12/2017, para responder pelo expediente da Junta 
do Serviço Militar de Capela do Socorro e não como constou.

APOSTILA DA PORTARIA 207/SMSU/CAF/DTRH/2017, 
de 08/01/2018, publicada no DOC de 09/01/2018, Pag. 18.

É a portaria apostilada para constar que o período correto 
é de 02/01/2018 a 10/01/2018 e não como constou.

DEFERIMENTO
LICENÇA PARA TRATAR DE INTERESSES PARTICULARES 
DEFERIDA, nos termos do ART 153, da Lei 8989, de 

29/10/1979 e Portaria 050/SMSU/2010 de 11/02/2010.
Expediente TID 17274112
A partir da data de publicação por 12 meses:
756.406.6 VALTER DE PAULA VIEIRA, lotado na Inspetoria 

Regional de Santo Amaro, da Guarda Civil Metropolitana, da 
Secretaria Municipal de Segurança Urbana.

 GUARDA CIVIL METROPOLITANA
 DESPACHOS DO SUBCOMANDANTE DA 

GUARDA CIVIL METROPOLITANA.
SUBCOMANDO DA GUARDA CIVIL METROPOLITANA
Aplicação Direta de Penalidade nos termos do artigo 100 e 

seguintes, das penas previstas nos incisos I, II e III, do artigo 20, 
e os recursos previstos nos incisos I e II do artigo 141, extinção 
prevista no artigo 92 todos da Lei 13.530/03 e suas alterações, 
conforme seguem:

ABSOLVIÇÃO
PORTARIA 012/IRDAM-CM/2017 de 24 de agosto de 2017.
Ref. MD 006/IRDAM-CM/2017 – TID 17296890.
O Comandante Regional em exercício Cipriano Santos da 

Silva, da Inspetoria de Defesa Ambiental Capivari - Monos, 
pertencente a Guarda Civil Metropolitana, da Secretaria Muni-
cipal de Segurança Urbana, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,

RESOLVE:
Acolher a defesa apresentada pelo Profissional da Guar-

da Civil Metropolitana, WILSON DOS SANTOS BISPO - R.F. 
658.950.2, Cargo CLASSE ESPECIAL, lotado na Inspetoria de 
Defesa Ambiental Capivari - Monos, com base no artigo 92, 
inciso II, todos da Lei 13.530/03.

 DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS

 RETIFICAÇÃO DA PUBLICAÇAO EM DOC DE 
18/01/2018 – PÁG 25,

LEIA-SE COMO SEGUE E NÃO COMO CONSTOU:
REMANEJAMENTO
DE ACORDO COM A DELIBERAÇÃO DO SENHOR CHEFE DE 

GABINETE DA SMSU, FICA O SERVIDOR ABAIXO RELACIONADO 
REMANEJADO CONFORME SEGUE:
DE: 380010092040000 INSP REG DE DEFESA AMBIENTAL CAPIVARI-MONOS 
PARA: 380104000000000 ASSESSORIA DE IMPRENSA E COMUNICAÇÃO 
756.464.3 EVANDRO RIBEIRO DA SILVA

2016-0.260.534-0 - RECORRENTE: Marcenaria e Deco-
rações Fazzio LTDA. PEDIDO DE CANCELAMENTO - AUTO 
DE MULTA N° 77-112.957-2 - 1. À vista dos elementos 
constantes no presente processo, notadamente as manifes-
tações da Supervisão de Fiscalização e da Assessoria Jurídica 
desta Autarquia, que acolho e adoto como razões de decidir, no 
exercício da competência a mim delegada por meio da Portaria 
n° 003/AMLURB-PRE/2017, inciso XI, CONHEÇO, por tempes-
tivo o recurso interposto pelo Marcenaria e Decorações Fazzio 
LTDA, para no mérito, DAR-LHE PROVIMENTO, determinando o 
cancelamento da penalidade aplicada no despacho de fls. 17, 
publicado no D.O.C. em 29/03/2016.

2016-0.260.536-6 - RECORRENTE: COBASI COMÉRCIO 
DE PRODUTOS BÁSICOS E INDUSTRIALIZADOS LTDA. PEDI-
DO DE CANCELAMENTO - AUTO DE MULTA N° 77-116.631-
1 - 1. À vista dos elementos constantes no presente processo, 
notadamente as manifestações da Supervisão de Fiscalização 
e da Assessoria Jurídica desta Autarquia, que acolho e adoto 
como razões de decidir, no exercício da competência a mim 
delegada por meio da Portaria n° 003/AMLURB-PRE/2017, 
CONHEÇO, por tempestivo o recurso interposto por COBASI 
COMÉRCIO DE PRODUTOS BÁSICOS E INDUSTRIALIZADOS 
LTDA., inscrito no CNPJ sob nº 53.153.938/0015-03 para no mé-
rito, NEGAR-LHE PROVIMENTO e manter a penalidade aplicada 
pelo despacho de fls. 22, publicado no D.O.C. em 03/02/2017, 
por infringir o art. 144, da Lei Municipal 13.478/02, tendo em 
vista a ausência de argumentos capazes de modificar a decisão 
impugnada. 2. Declaro encerrada a instância administrativa.

 PROCESSO Nº 2008-0.291.027-7 INTERESSADA: 
RIUMA MINERAÇÃO LTDA., REVITA ENGENHARIA 
S.A., E UVR GRAJAÚ S.A.

Assunto: Aditamento Contratual aos contratos 69/SES/2011 
- 70/SES/2011 - 71/SES/2011, redução e substituição do índice 
de reajuste.

I – DESPACHO
À vista dos elementos constantes do processo, em especial 

a manifestação da Diretoria de Gestão de Serviços, Diretoria 
Administrativa e Financeira e Assessoria Jurídica desta Autar-
quia, as quais acolho como razões de decidir, no exercício das 
atribuições a mim conferidas pela Lei 13.478/02 e Decreto nº 
45.294/04, com fundamento no art. 57, §4º da Lei 8666/93 
AUTORIZO com fundamento nos artigos 2º e 7º, do Decreto 
nº 57.580/2017 e inciso II, § 2º do artigo 65 da Lei Federal 
8.666/93, o ADITAMENTO, aos contratos 69/SES/2011, 70/
SES/2011, e 71/SES/2011, firmados respectivamente com as 
empresas Riuma Mineração Ltda. - inscrita no CNPJ/MF nº 
49.273.071/0001-57, Revita Engenharia S.A. - inscrita no CNPJ/
MF nº 08.623.970/0001-55, e UVR Grajaú S.A. - inscrita no 
CNPJ/MF nº 17.317.365/0001-47, cujo objeto é a prestação de 
serviços de recebimento para Disposição de Resíduos Inertes e 
da Construção Civil, a partir de 01/05/2017, para:

1.Nos moldes do Termo de Aditamento nº 02 ao Contrato 
nº71/SES/11, CONSTAR a ratificação dos percentuais de des-
contos ali estabelecidos, sendo que a quantidade para a base 
de cálculo passa a ser de 28.000 toneladas mês, conforme 
tabela abaixo:
Percentual sobre quanti-
dade recebida no Aterro

Quantidade Mensal entregue (t/mês) 
(média mensal do período)

Percentual de Descontos 
– Conforme TA nº 02

Maior que 75% 21.000 4,50%
Maior que 90% 25.200 6,00%
Maior ou igual a 100% 28.000 7,00%

2.REDUZIR em 4,396% (quatro inteiros, trezentos e noven-
ta e seis milésimos por cento) o valor unitário, do contrato 69/
SES/2011, firmado com a empresa Riuma Mineração Ltda.

3.SUBSTITUIR o índice de reajustamento do preço contra-
tual dos contratos nº 69/SES/2011, 70/SES/2011, e 71/SES/2011, 
a fim de compensar os efeitos das variações inflacionárias, pelo 
equivalente ao centro da meta de inflação fixada pelo Conselho 
Monetário Nacional – CMN, válida no momento da aplicação 
do reajuste, e que substituíra qualquer outro índice que esteja 
sendo adotado no âmbito municipal. Na hipótese da variação 
do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA 
ultrapassar, nos 12 (doze) meses anteriores à data base do 
contrato, o centro da meta, em quatro vezes o intervalo de to-
lerância estabelecido pelo CMN, o reajuste será correspondente 
ao próprio IPCA verificado no período em questão.

 SERVIDORES

 GABINETE DO PREFEITO
 FÉRIAS DEFERIDAS

RF NOME CARGO Nº DE DIAS EXERCÍCIO A PARTIR DE
838.541.6 FABIO SOUZA DOS 

SANTOS
Secretário Especial 
de Comunicação

8 2018 22.1.2018.

 SEGURANÇA URBANA
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 PORTARIA 002/SMSU/CAF/DTRH/2018 DE 17 
DE JANEIRO DE 2018.

FERNANDO CÉSAR LORENCINI, Chefe de Gabinete da 
Secretaria Municipal de Segurança Urbana, no uso de suas 
atribuições legais, e em cumprimento ao despacho exarado no 
Expediente de Designação 002/2018:

SUBSTITUIÇÃO: 
SUBSTITUTO: ELIVELTON ALBUQUERQUE VIEIRA – RF 

573.088.1 - CARGO: INSPETOR DE DIVISÃO – MAS - PADRÃO: 
QTG 8 - CATEG. FUNC: EFETIVO – EH: 38.001.003.002.00.00.

SUBSTITUIDO: GEOVANE DOS SANTOS BAZILIO - RF. 
656.846.7 – CARGO: COMANDANTE REGIONAL - PADRÃO: FGC 
2, CATEG. FUNC: COMISSIONADO – EH. 38.001.003.003.00.00.- 
UNID. DE LOTAÇÃO: SMSU/GCM/CON/IR-V. MARIA-GUILHERME 
– MOTIVO: FÉRIAS - PERÍODO: 08/01/2018 A 22/01/2018.

PORTARIA 003/SMSU/CAF/DTRH/2018 DE 17 
DE JANEIRO DE 2018.

FERNANDO CÉSAR LORENCINI, Chefe de Gabinete da 
Secretaria Municipal de Segurança Urbana, no uso de suas 
atribuições legais, e em cumprimento ao despacho exarado no 
Expediente de Designação 003/2018:

SUBSTITUIÇÃO: 
SUBSTITUTO: TARCISIO BENTO FILHO – RF 649.039.5 - 

CARGO: INSPETOR DE DIVISÃO – MAS - PADRÃO: QTG 8 - CA-
TEG. FUNC: EFETIVO – EH: 38.001.004.003.00.00.

SUBSTITUIDO: RENATO PINTO COELHO - RF. 646.133.6 – 
CARGO: COMANDANTE REGIONAL - PADRÃO: FGC 2, CATEG. 
FUNC: COMISSIONADO – EH. 38.001.004.003.00.00.- UNID. 
DE LOTAÇÃO: SMSU/GCM/COS/IR-CAMPO LIMPO – MOTIVO: 
FÉRIAS - PERÍODO: 02/01/2018 A 11/01/2018.

PORTARIA 004/SMSU/CAF/DTRH/2018 DE 17 
DE JANEIRO DE 2018.

FERNANDO CÉSAR LORENCINI, Chefe de Gabinete da 
Secretaria Municipal de Segurança Urbana, no uso de suas 
atribuições legais, e em cumprimento ao despacho exarado no 
Expediente de Designação 004/2018:

SUBSTITUIÇÃO: 
SUBSTITUTO: PAULO JOSE BARBOSA – RF 569.441.8 - CAR-

GO: INSPETOR DE DIVISÃO – MAS - PADRÃO: QTG 8 - CATEG. 
FUNC: EFETIVO – EH: 38.001.000.211.00.00.

SUBSTITUIDO: RUBENS TRAPIÁ – RF 575.557.3 – CARGO: 
COMANDANTE REGIONAL - PADRÃO: FGC 2, CATEG. FUNC: 
COMISSIONADO – EH. 38.001.003.003.00.00.- UNID. DE LO-
TAÇÃO: SMSU/GCM/INSP CAMARA MUNICIPAL – MOTIVO: 
FÉRIAS - PERÍODO: 02/01/2018 A 31/01/2018.

2017-0.161.958-6 – TIM CELULAR
COMUNIQUE-SE – A TIM CELULAR fica intimada a apre-

sentar toda documentação solicitada, conforme Email enviado 
no dia 17/01/2018, em até 10 dias úteis da data da publi-
cação. No caso de não recebimento, retirar cópia na Divisão 
de Compatibilização e Coordenação de Projetos e Serviços das 
Concessionárias – CONVIAS 1, Praça da República, 154 – 8º 
andar, na recepção das 9:00 às 13:00 horas.

2017-0.162.353-2 – TIM CELULAR
COMUNIQUE-SE – A TIM CELULAR fica intimada a apre-

sentar toda documentação solicitada, conforme Email enviado 
no dia 17/01/2018, em até 10 dias úteis da data da publi-
cação. No caso de não recebimento, retirar cópia na Divisão 
de Compatibilização e Coordenação de Projetos e Serviços das 
Concessionárias – CONVIAS 1, Praça da República, 154 – 8º 
andar, na recepção das 9:00 às 13:00 horas.

2017-0.164.524-2 – TIM CELULAR
COMUNIQUE-SE – A TIM CELULAR fica intimada a apre-

sentar toda documentação solicitada, conforme Email enviado 
no dia 18/01/2018, em até 10 dias úteis da data da publi-
cação. No caso de não recebimento, retirar cópia na Divisão 
de Compatibilização e Coordenação de Projetos e Serviços das 
Concessionárias – CONVIAS 1, Praça da República, 154 – 8º 
andar, na recepção das 9:00 às 13:00 horas.

2018-0.003.381-4 – ELETROPAULO
COMUNIQUE-SE – A ELETROPAULO fica intimada a apre-

sentar toda documentação solicitada, conforme Email enviado 
no dia 18/01/2018, em até 10 dias úteis da data da publi-
cação. No caso de não recebimento, retirar cópia na Divisão 
de Compatibilização e Coordenação de Projetos e Serviços das 
Concessionárias – CONVIAS 1, Praça da República, 154 – 8º 
andar, na recepção das 9:00 às 13:00 horas.

2017-0.164.522-6 – TIM CELULAR
COMUNIQUE-SE – A TIM CELULAR fica intimada a apre-

sentar toda documentação solicitada, conforme Email enviado 
no dia 18/01/2018, em até 10 dias úteis da data da publi-
cação. No caso de não recebimento, retirar cópia na Divisão 
de Compatibilização e Coordenação de Projetos e Serviços das 
Concessionárias – CONVIAS 1, Praça da República, 154 – 8º 
andar, na recepção das 9:00 às 13:00 horas.

2017-0.164.518-8 – TIM CELULAR
COMUNIQUE-SE – A TIM CELULAR fica intimada a apre-

sentar toda documentação solicitada, conforme Email enviado 
no dia 18/01/2018, em até 10 dias úteis da data da publi-
cação. No caso de não recebimento, retirar cópia na Divisão 
de Compatibilização e Coordenação de Projetos e Serviços das 
Concessionárias – CONVIAS 1, Praça da República, 154 – 8º 
andar, na recepção das 9:00 às 13:00 horas.

2016-0.239.752-6 – VOGEL Deferido pedido de prorroga-
ção de 30 dias para atendimento de Comunique-se.

2016-0.215.928-5 – SABESP COMUNIQUE-SE – A SA-
BESP fica intimada a apresentar toda documentação em até 05 
(CINCO) dias úteis dessa publicação, sob pena de aplicação das 
penalidades cabíveis por lei.

2008-0.071.074-2 - OI MÓVEL 
COMUNIQUE-SE – A OI MÓVEL fica intimada a apresentar 

toda documentação solicitada, conforme Email enviado no dia 
18/01/2018, em até 30 dias da data da publicação. No 
caso de não recebimento, retirar cópia na Divisão de Cadastro 
Setorial – CONVIAS 2, Praça da República, 154 – 7º andar, na 
recepção das 9:00 às 16:00 horas.

2010-0.045.271-5 - TELEFONICA 
COMUNIQUE-SE – A TELEFONICA fica intimada a apresen-

tar toda documentação solicitada, conforme Email enviado no 
dia 18/01/2018, em até 30 dias da data da publicação. No 
caso de não recebimento, retirar cópia na Divisão de Cadastro 
Setorial – CONVIAS 2, Praça da República, 154 – 7º andar, na 
recepção das 9:00 às 16:00 horas.

 AUTORIDADE MUNICIPAL DE 
LIMPEZA URBANA
 GABINETE DO PRESIDENTE

 PROCESSO SEI 8310.2017/0000004-4 INTE-
RESSADOS: AUTORIDADE MUNICIPAL DE LIMPE-
ZA URBANA – AMLURB E SÉRGIO ALEXANDRE 
GASPERINI E FERNANDO CÉSAR GASPERINI.

ASSUNTO: Prorrogação do prazo de vigência e substituição 
do índice de reajustamento do preço na forma do Decreto 
Municipal nº 57.580/2017 do Contrato de Locação nº 001/
SES/2012. I – DESPACHO 1 - À vista dos elementos cons-
tantes do processo, notadamente das informações prestadas 
pela Diretoria de Planejamento e Desenvolvimento, Diretoria 
Administrativa e Financeira e Assessoria Jurídica desta Auto-
ridade, as quais acolho como razões de decidir e no exercício 
das atribuições a mim conferidas pela lei 13.478/02 e Portaria 
nº 003/AMLURB-PRE/2017, com fundamento no artigo 51, 
incisos I, II e III da Lei nº 8.245/91, AUTORIZO a prorrogação do 
prazo de vigência do Contrato de Locação nº 001/SES/2012, do 
Imóvel sito à Rua Nossa Senhora do Socorro nº 218, Capela do 
Socorro, nesta capital, para instalação de onde está implantada 
a Central de Triagem Capela do Socorro II, celebrado com Sérgio 
Alexandre Gasperini, inscrito no CPF sob o nº 144.068.468-59 e 
Fernando César Gasperini, inscrito no CPF sob nº 163.004.298-
65, pelo prazo de 12 (doze) meses, a partir de 26/01/2018, 
no valor (P0) de R$ 141.246,68 (cento e quarenta e um mil e 
duzentos e quarenta e seis reais e sessenta e oito centavos).

2 – AUTORIZO, outrossim, a substituição do índice de rea-
justamento do preço contratual, a fim de compensar os efeitos 
das variações inflacionárias, pelo equivalente ao centro da meta 
de inflação fixada pelo Conselho Monetário Nacional – CMN, 
válida no momento da aplicação do reajuste, e que substituíra 
qualquer outro índice que esteja sendo adotado no âmbito 
municipal. Na hipótese da variação do Índice Nacional de 
Preços ao Consumidor Amplo – IPCA ultrapassar, nos 12 (doze) 
meses anteriores à data base do contrato, o centro da meta, em 
quatro vezes o intervalo de tolerância estabelecido pelo CMN, 
o reajuste será correspondente ao próprio IPCA verificado no 
período em questão.

3 – Ainda,AUTORIZO, a emissão da Nota de Reserva e 
Nota de Empenho quando da liberação do orçamento auto-
rizado no SOF – Sistema de Orçamentos e Finanças, para o 
exercício 2018, em nome dos Locadores, onerando a dotação 
81.10.15.452.3005.6006.3.3.90.36.00-00 – Autoridade Munici-
pal de Limpeza Urbana – Operação e Manutenção das Centrais 
de Triagem - Coleta Seletiva – Outros Serviços de Terceiros 
– Pessoa Física – Tesouro Municipal, para atendimento das 
despesas, respeitando o princípio orçamentário da anualidade 
ou da periodicidade.

 2015-0.221.105-6 - RECORRENTE: Sindicato dos Em-
pregados em Estabelecimentos Bancários de São Paulo. 
RECURSO ADMINISTRATIVO - AUTO DE MULTA N° 77-
113.836-9 - 1. À vista dos elementos constantes no presente 
processo, notadamente as manifestações da Gerência de Fis-
calização e da Assessoria Jurídica desta Autarquia, que acolho 
e adoto como razões de decidir, no exercício da competência a 
mim delegada por meio da Portaria n° 003/AMLURB-PRE/2017 
CONHEÇO por tempestivo o recurso interposto pela empresa 
Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de 
São Paulo, inscrito no CNPJ sob nº 61.651.675/0001-95, para 
no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO e manter a penalidade 
aplicada pelo despacho de fls. 69, publicado no D.O.C. em 
11/11/2015, por infringir o art. 140 da Lei Municipal 13.478/02, 
tendo em vista a ausência de argumentos capazes de modificar 
a decisão impugnada. 2. Declaro encerradas as instâncias 
administrativas.
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